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DECRETO Nº 15.674, DE 27 DE JUNHO DE 2023.  
 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, A       
DISTRIBUIÇÃO E A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS EM    
COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
(SEGOV), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Fortaleza, e  
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014 e suas alterações posteriores;  
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 15.649, de 06 de junho de 2023;  
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de adequação das estruturas administrativas dos órgãos que integram a Administração     
Pública Municipal, alinhando-as às políticas e estratégias de ação governamental, visando proporcionar a eficiência na prestação dos 
serviços públicos;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica alterada a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo (SEGOV), definida em seus níveis de hierarquia, 
da seguinte forma: 
 
I - DIREÇÃO SUPERIOR  
1. Secretário  
 
II - GERÊNCIA SUPERIOR  
2. Secretário Executivo  
 
III - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO  
3. Assessoria de Controle Interno  
4. Assessoria Jurídica  
5. Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional  
 
IV - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA  
6. Coordenadoria de Publicidade  
6.1. Célula de Gestão de Mídias  
6.2. Célula de Gestão de Publicidade  
7. Coordenadoria de Comunicação  
7.1. Célula de Gestão de Comunicação Institucional  
7.2. Célula de Gestão de Monitoramento de Mídias Sociais  
7.3. Célula de Jornalismo  
8. Coordenadoria de Eventos  
8.1.Célula de Eventos  
9. Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais  
9.1. Célula de Gestão das Publicações  
9.2. Célula de Gestão do Diário Oficial 
 
V - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL  
10. Coordenadoria Administrativo-Financeira  
10.1. Célula de Gestão Administrativa  
10.2. Célula de Gestão Financeira  
10.3. Célula de Gestão de Pessoas  
10.4. Célula de Gestão de Aquisições e Contratos  
10.5. Célula de Gestão de Administração Palaciana  
10.6. Célula de Suporte de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 
VI - COORDENADORIA ESPECIAL  
1. Coordenadoria Especial de Programas Integrados 
 
Art. 2º - Em razão de sua natureza especial, a Coordenadoria Especial de Programas Integrados, vinculada à Secretaria Municipal de 
Governo (SEGOV) com status de Secretaria possuirá estrutura organizacional alinhada às suas finalidades, definida em níveis de 
hierarquia, da seguinte forma: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR  
1. Coordenador Especial  
 
II - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA  
1. Assessoria de Monitoramento das Ações de Governo  
2. Coordenadoria Geral da UCP/CIDADE COM FUTURO  
3. Coordenadoria da Central de Gestão Integrada de Videomonitoramento de Fortaleza 
 
Art. 3º - Os cargos de provimento em comissão distribuídos na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo           
(SEGOV), provenientes dos Anexos I e II da Lei Complementar nº 176, de 19 de dezembro de 2014 e suas alterações posteriores, 
estão discriminados nos Anexos I e II deste Decreto.  
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Art. 4º - O organograma representativo da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo (SEGOV) é o constante do 
Anexo III deste Decreto.  
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor no dia 01 de julho de 2023.  
 
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 15.649, de 06 de junho de 2023. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 27 de junho de 2023. 
 

José Sarto Nogueira Moreira  
PREFEITO DE FORTALEZA  

 
João Marcos Maia  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 15.674/2023 
 

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE 
Secretário S-1 1 
Secretário Executivo S-2 1 
Coordenador Especial S-1 1 
Direção Geral DG-1 9 
Direção de Nível Superior 1 DNS-1 18 
Direção de Nível Superior 2 DNS-2 20 
Direção de Nível Superior 3 DNS-3 25 
Direção de Assessoramento Superior 1 DAS-1 41 
Direção de Assessoramento Superior 2 DAS-2 2 
Direção de Assessoramento Superior 3 DAS-3 4 

TOTAL 122 
 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 15.674/2023 
 

ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QUANT. 

1. SECRETÁRIO 
Secretário S-1 1 

Assessor Especial II DNS-1 2 
Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 2 

2. SECRETÁRIO EXECUTIVO Secretário Executivo S-2 1 
Articulador DNS-3 1 

3. ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO Assessor Especial II DNS-1 1 
Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 1 

4. ASSESSORIA JURÍDICA  

Coordenador Executivo DG-1 1 
Assessor Especial II DNS-1 1 

Assessor Técnico DNS-2 1 
Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 1 

5. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL  Coordenador DNS-1 1 

6. COORDENADORIA DE PUBLICIDADE  

Coordenador Executivo DG-1 1 
Coordenador DNS-1 1 

Assessor Especial II DNS-1 1 
Assessor Técnico DNS-2 1 

6.1. Célula de Gestão de Mídias Gerente DNS-2 1 
6.2. Célula de Gestão de Publicidade Gerente DNS-2 1 

7. COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO  

Coordenador Executivo DG-1 1 
Assessor Especial I DG-1 1 
Assessor Especial II DNS-1 5 

Assessor Técnico DNS-2 1 
7.1. Célula de Gestão de Comunicação Institucional Assessor Especial II DNS-1 1 

7.2. Célula de Gestão de Monitoramento de Mídias Sociais Gerente DNS-2 1 
Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 2 

7.3. Célula de Jornalismo 
Gerente DNS-2 1 

Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 15 
Assistente Técnico-Administrativo III DAS-2 1 

8. COORDENADORIA DE EVENTOS  

Coordenador Executivo DG-1 1 
Assessor Especial II DNS-1 1 

Assessor Técnico DNS-2 2 
Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 2 

8.1 Célula de Eventos Assessor de Eventos DNS-1 1 

9. COORDENADORIA DE ATOS E PUBLICAÇÕES OFICIAIS  Coordenador Executivo DG-1 1 
Assessor Especial II DNS-1 1 

9.1. Célula de Gestão das Publicações 
Gerente DNS-2 1 

Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 2 
Auxiliar Administrativo DAS-3 3 
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ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QUANT. 
9.2. Célula de Gestão do Diário Oficial Gerente DNS-2 1 

10. COORDENADORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA Coordenador Executivo DG-1 1 
Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 1 

10.1. Célula de Gestão Administrativa Gerente DNS-2 1 
Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 1 

10.2. Célula de Gestão Financeira Gerente DNS-2 1 
Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 1 

10.3. Célula de Gestão de Pessoas Gerente DNS-2 1 
10.4. Célula de Gestão de Aquisições e Contratos Gerente DNS-2 1 

10.5. Célula de Gestão de Administração Palaciana Gerente DNS-2 1 
Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 2 

10.6. Célula de Suporte de Tecnologia da Informação e                  
Comunicação 

 

Gerente DNS-2 1 
Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 1 
Assistente Técnico-Administrativo III DAS-2 1 

TOTAL 79 
 

COORDENADORIA ESPECIAL DE PROGRAMAS INTEGRADOS 

ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QUANT. 

1. COORDENADOR ESPECIAL 

Coordenador Especial S-1 1 
Assessor Especial  DG-1 1 
Assessor Especial II DNS-1 2 
Assistente Técnico-Administrativo I DNS-3 1 
Auxiliar Administrativo DAS-3 1 

2.  ASSESSORIA DE MONITORAMENTO DAS      
AÇÕES DE GOVERNO 

Assessor Técnico DNS-2 2 
Assistente Técnico-Administrativo II DAS-1 33 

3.  COORDENADORIA DA CENTRAL DE GESTÃO 
INTEGRADA DE VIDEOMONITORAMENTO DE    
FORTALEZA 

Coordenador Executivo DG-1 1 

Assessor Técnico DNS-2 1 

TOTAL 43 
 

ANEXO III A QUE SE REFERE O ARTIGO 4º DO DECRETO Nº 15.674/2023  
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO (SEGOV)

SECRETÁRIO EXECUTIVO

ASSESSORIA 
JURÍDICA

ASSESSORIA DE 
CONTROLE 
INTERNO

ASSESSORIA DE 
PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL

COORDENADORIA 
DE PUBLICIDADE

COORDENADORIA DE 
ATOS E PUBLICAÇÕES 

OFICIAIS

COORDENADORIA 
ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRA

CÉLULA DE GESTÃO 
DE PUBLICIDADE

CÉLULA DE GESTÃO 
DAS PUBLICAÇÕES

CÉLULA DE GESTÃO 
DO DIÁRIO OFICIAL

CÉLULA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA

CÉLULA DE GESTÃO 
FINANCEIRA

CÉLULA DE GESTÃO 
DE PESSOAS

SECRETÁRIO

COORDENADORIA DE 
EVENTOS

CÉLULA DE GESTÃO 
DE MÍDIAS

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO

CÉLULA DE GESTÃO 
DE COMUNICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CÉLULA DE GESTÃO 
DE MONITORAMENTO 

DE MÍDIAS SOCIAIS

CÉLULA DE 
JORNALISMO

COORDENADORIA 
ESPECIAL DE 
PROGRAMAS 
INTEGRADOS

CÉLULA DE GESTÃO 
DE AQUISIÇÕES E 

CONTRATOS

CÉLULA DE SUPORTE 
DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO

CÉLULA DE GESTÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO 

PALACIANA

CÉLULA DE EVENTOS
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*** *** *** 

 
 ATO 1501/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, IGOR SOMBRA DA SILVA ALVES, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICOADMINISTRA-
TIVO I, simbologia DNS-3, do(a) CÉLULA DE GESTÃO DE 
LOGÍSTICA CORPORATIVA, do(a) COORDENADORIA DE 
GESTÃO DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS, integrante da 
estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, a partir de 
01/06/2023. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. João Marcos Maia - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1502/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, DERNIVALDO DOS SANTOS, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO III, simbologia DAS-2, do(a) CÉLULA DE 
FORTALECIMENTO DA AUTONOMIA ESCOLAR - COORDE-
NADORIA DE ARTICULAÇÃO DA COMUNIDADE E GESTÃO 
ESCOLAR, integrante da estrutura administrativa do(a) SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 
01/06/2023. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. João Marcos Maia - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 1503/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, JANAINA DE FIGUEIREDO LACERDA, para exer-

cer o cargo em comissão de SUPORTE DE ATIVIDADES 
TÉCNICAS, simbologia DNI-1, do(a) HOSPITAL E MATERNI-
DADE DRA. ZILDA ARNS NEUMANN, do(a) COORDENADO-
RIA DE REDES PRÉ-HOSPITALAR E HOSPITALAR, integran-
te da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, a partir de 01/06/2023. José Sarto Nogueira  
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. João Marcos Maia - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA                
DE FORTALEZA 

 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº: 0021/2023 - 
CLFOR - PROCESSO Nº: P106999/2023 - CONTRATANTE: 
CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA 
- CLFOR, sediada na Avenida Heráclito Graça, Nº 750, Centro, 
Fortaleza-CE, CEP: 60.140-060, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.807.915/0001-83, doravante CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Presidente Sr. Otávio César Lima de 
Melo, brasileiro, inscrito no CPF nº ***.***.*83-49, consoante 
nomeação constante do ATO 0040/2021 - GABPREF, DOM 
datado de 06/01/2021. CONTRATADA: ESCRITA  PUBLICIDA-
DE  PROPAGANDA  E  ASSESSORIA  PÚBLICA  LTDA,  inscri-
ta  no CNPJ  Nº:  11.439.609/0001-88,  situada  na  Av. Sena-
dor Virgílio Távora, 1701 -  Sala  601,  bairro: Aldeota,  cidade:  
Fortaleza/CE,  fone:  85  3224-5915,  e-mail:  atendimentoescri-
ta@gmail.com e asantiago@escritapp.com.br; representada 
por: Aurineide Vieira Santiago, CPF: ***.***.*33-91. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamen-
to o Edital do Pregão Presencial n° 008/2023 e seus anexos, o 
que consta nos autos do Processo Administrativo nº 
P106999/2023 os preceitos do direito público, Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019; Lei Federal n° 13.709, 14 de agosto de 
2018 (LGPD), na Lei Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; 
no Decreto nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 (alterado pelo 

COORDENADORIA 
ESPECIAL

 DE PROGRAMAS 
INTEGRADOS

COORDENADOR ESPECIAL

COORDENADORIA DA 
CENTRAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DE 
VIDEOMONITORAMENTO DE 

FORTALEZA

ASSESSORIA DE 
MONITORAMENTO 

DAS AÇÕES DE 
GOVERNO

COORDENADORIA GERAL DA 
UCP/CIDADE COM FUTURO

 


